
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 030/2019*

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ/RN, Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no
CNPJ sob o nº 08.086.662/0001-38, neste ato representado pelo
Sr. JOSÉ AMAZAN SILVA, Prefeito Constitucional, inscrito
no CPF sob o nº 357.721.584-49 e o FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE , Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no
CNPJ sob o número 11.341.171/0001-09, neste ato
representado pela Srª LYZANDRA COSTA DE AZEVEDO ,
gestora do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CPF sob o nº
062 320 794 - 00.
 
CONTRATADA: : DAYENE CARDOZO BRITO DIAS ,
Brasileira, com RG nº 001.606.046 SSP/RN, inscrito no CPF
sob o nº 058 694 464 -81, residente e domiciliado Rua Mariana
Francisca Dantas , nº 57 – centro , Jardim do Seridó/RN.
 
Os contratantes têm entre si, justo e avençado, e celebram o
presente termo aditivo ao contrato por tempo determinado nº
030/2019, celebrado em 16/04/2019 , com fulcro no inciso VI
do artigo 2° e § 1° do Artigo 4° da Lei Municipal nº 743 de 22
de abril de 2005 e 1.106/2018, sujeitando-se as partes às
seguintes Cláusulas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais seis (06)
meses o presente contrato no período de 17/09/2020 á
17/03/2021 , em conformidade com a Lei Ordinária Municipal
de nº 1.185, de 09 de setembro de 2020, podendo ser
rescindido face a não transferência de recursos do Governo
Federal para o devido fim.
 
Parágrafo Único: As demais cláusulas do referido contrato
permanecem inalteradas.
 
Jardim do Seridó/RN, 17 de setembro de 2020.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
 
LYZANDRA COSTA DE AZEVEDO
Gestora do Fundo Munic. de Saúde
 
DAYENE CARDOZO BRITO DIAS
Contratada
 
TESTEMUNHAS:
 
1 - _______________
CPF: _____________
 
2 - __________________
CPF: ________________
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